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______ EMENTA:
INSTITUI 0 "VA ÍE TÁXI GESTANTE" NA CIDADE
DE RIBEI Ã PRETO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÉN I

ªenhmª Bresiàmte

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Art. 1º Fica instituído no município de Ribeirão Preto 0 “VALE TÁXI GESTANTE",destinado ao transporte das gestantes na ida e volta do parto no município.
Art. 2” O benefício de que trata o artigo lº desta Lei é extensivo às gestantes para odeslocamento na hora do parto realizado na rede pública de saúde.

Art. Sº O "VALE TÁXI GESTANTE" destina—se a garantiro transporteda gestante à redede saúde pública do Município em trabalho de parto.

Art. 4º O cadastramento das gestantes deverá ser feito em local a ser definido em
regulamentação própria, o qual ficará responsável pela concessão de um bilhete
identificador a ser apresentadono momento de embarque no veículo de táxi.

Parágrafo único, O cadastramento das gestantes para a obtenção do Vale Táxi de quetrata esta Lei, será regulamentado através de Decreto a ser editado pelo Poder Executivo,
que estabelecerá os critérios para utilização dos benefícios.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

. x,Art. 6O Esta Lei entrará em Vigor na data de sua pub caçãoY revogadas as disposições em, . &contrario. («_,
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]USTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei no qual objetiva instituir o ”Vale

Táxi Gestante”, notadamente destinado para o transporte das gestantes na ida e

volta no parto.

Tendo em vista as burocracias e eventual demora no

transporte, tal Vale é salutar para propiciar dignidade às gestantes no transporte
de ida e volta no momento do parto.

Ademais, ressaltamos que referida matéria já foi

consolidada no município de Guarulhos, julgada constitucional nos termos

apresentadosatraves da presente proposição legislativa, senão vejamos:

Ação direta de inconstitucionalidade. lei nº 7.515, de 2] de dezembrode
2016, do Município de Guarulhos. Instituição do “vale táxi gestante”,
destinado ao transporte de ida e 2701 ta de gestantes em trabalho de parto
para a rede pública de saúde.

Incoastítacz'onalidadeformal inexistente. Não configurada violação as
hipóteses de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Executivo.
Hipóteses taxatioas, segundo a jarisprmlêncz'a deste Órgão Especiale do
Supremo Tribunal Federal. Iniciativa legislativa concorrente.
jurisprudência do STF afasta a tese de que qualquer projeto de lei que
implique a geração de gastos a administração pública restaria adstrito a
iniciativa do Chefe do Executivo. Tema 917 de RepercussãoGeral.

Inconstitucionalidade material. Não ocorrência. Norma de caráter geral
e abstrato, editada com vistas à tutela da saúde pública, segurança das
mulheres e proteção a infância, nos limites do interesse local.
Iaocorrência, em geral, de usurpação de atribuições administrativas
resenraa'as ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da
Constituição do Estado de São Paulo. Execução das leis e' atividade típica
e inerente à atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo
Municipal impor—lhe o exercício dessa função. Inexistência de ofensa à
regra da separação dos Poderes. Caberá ao Prefeito editar provisões
especiais com vistas a regulamentação da lei.
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Mera carência de dotação orçamentáiia específica não pode conduzir ao
reconhecimento de vício de coastifucionalidade, importando, no
máximo, na inexequihilidadeda norma ao exercícioorçaawatário em que
aprovado. Afastado hipótese de infringência ao art. 25, CE.

Artigo 4”. Atribuições especzficas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social. Ato de organização
adiizinistmtiva. Disciplina da estrutura interna e funcionamento ala

administração municipal. Ofensa ao art. 47, inciso XIV, a, CE, e art. 2º
CF.

Artigo 5º. Determinação do prazo para o Poder Executivo regulaiiwntar
a lei. Interferência indevida no juízo de conveniência e oportunidade do
aflmz'nistração. Afronta a separação dos Poderes, Posição majoritária do
Orgão Especial, ressalvada a posição pessoal do relator,

Procedência parcial do pedido. lncoastitucíonalidaiie da expressão ”de
Desenvolvimento e Assistência Social ”, prevista no artigo 4º, caput, e
do inteiro teor do artigo 5“ da norma questionada.

TJSP. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2043574-
15.2018.8.26.0000

Pelas razões expostas nesta justificativa, peço 0 voto
favorável dos nobres colegas, evidentemente por se tratar de medida da mais alta
relevância e interesse público.
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